
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência que seja encaminhado à  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE, solicitar manutenção no playground na Praça Geraldino Dias Silva,

localizada na Av. José Fonseca e Silva - Bairro Mansour- Cep: 38414-493, Uberlândia – MG,

ponto de referência Praça da Igreja Santa. Ana.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se, em atenção a pedido de moradores da região que
pedem a revitalização do  playground, a fim de que seja possível realizar a prática de lazer
para melhor qualidade de vida das crianças.

Câmara Municipal de Uberlândia, 30 de janeiro de 2024.

GILBERTO REZENDE

Vereador - PRD
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